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SECRETARIA 

Autoria: DO EDIL RODRIGO MAGANHATO 

Assunto: Dispõe sobre o funcionamento de posto de atendimento de pri- 

meiros socorros dentro dos terminais de integração so sistema urbano 

de transporte coletivo no Município de Sorocaba e dá outras providên- 

cias. 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 136/2014 

A autoria da presente Proposição é do 

Vereador Rodrigo Maganhato. 

Trata-se de PL que dispõe sobre 

funcionamento de posto de atendimento de primeiros socorros dentro dos 

terminais de integração do sistema urbano de transporte coletivo no Município 

de Sorocaba e dá outras providências. 

Fica o Poder Executivo obrigado a 

estabelecer nos Terminais de ônibus Municipais posto de pronto atendimento de 

primeiros socorros dentro dos terminais de integração do sistema viário de 

transporte coletivo do Município para atendimento à população que se encontra 

em trânsito nas localidades (Art. 1 0); os postos de pronto atendimento serão 

instalados dentro dos terminais de integração mediante construção própria ou 

- 	 
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mediante utilização de espaço fisico já existente, fazendo adaptações necessárias 

(Art. 2°); a Secretaria de Saúde será responsável pela implementação e pela 

prestação de serviços oferecidos, onde os profissionais deverão estar habilitados 

e inscritos nos órgãos profissionais competentes e admitidos no serviço público 

municipal na forma da legislação vigente (Art. 3°); as localidades a que se refere 

a Lei, segue da seguinte forma: Terminal Santo Antonio; Terminal São Paulo 

(Art. 4°); os postos de atendimento de primeiros socorros nos terminais urbanos 

prestarão os primeiros socorros aos que necessitarem de qualquer atendimento 

de saúde emergencial. Os profissionais de saúde que desempenharem suas 

funções nos terminais urbanos poderão desenvolver programas de prevenção e 

orientação relacionados à saúde pública, divulgando campanhas relacionadas à 

área e desenvolvida pela Secretaria da Saúde (Art. 5°); cláusula de despesa (Art. 

6°); esta Lei entra em vigor, após decorridos 60 dias da data de sua publicação 

(Art. 7°). 

Este Projeto de Lei 	não encontra 

respaldo em nosso Direito Positivo,  neste diapasão passaremos a expor: 

Verifica-se que este PL tem o objetivo de 

obrigar o Município a estabelecer em Terminal de Ônibus Municipais posto 

de pronto atendimento de primeiros socorros,  constata -se que tal providência 

é eminentemente administrativa de competência exclusiva do Prefeito. 
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Sendo defeso a Câmara (por Lei de 

iniciativa parlamentar) impor ao Chefe do Poder Executivo a tomada de  

medidas especificas de sua exclusiva competência e atribuição,  neste sentido 

se manifestou o Tribunal de Justiça de São Paulo, citando os ensinamentos de 

Hely Lopes Meirelles (Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 179.951 -0/1 - 

00, com julgamento datado em 07.10.2009): 

Como ensina HELY LOPES MEIRELLES, "A atribuição 

típica e predominante da Câmara é normativa, isto é, a de 

regular a administração do Município e a conduta dos 

munícipes no que afeta aos interesses locais. A Câmara 

não administra o Município; estabelece, apenas, normas 

de administração... De um modo geral, pode a Câmara, 

por deliberação do plenário, indicar medidas 

administrativas ao prefeito adjuvandi causa, isto é, a título 

de colaboração e sem força coativa ou obrigatória para o 

Executivo; o que não pode é prover situações concretas 

por seus próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de 

medidas específicas de sua exclusiva competência e 

atribuição.  Usurpando funções do Executivo, ou 

suprimindo atribuições do prefeito, a Câmara praticará 

ilegalidade reprimível por via judicial" ("Direito 

Municipal Brasileiro", Mallzeiros Editores, São Paulo, 

15° ed., pp. 605/606). (g.n.) 
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E não é de outro modo que vem decidindo este Colendo 

Órgão Especial (ADIns n's. 148.310-0/5, julgada em 

14.11.2007; 151.901-0/0 julgada em 05.03.2008; 

154.251-0/4 julgada em 09.04.2008; 158.371-0/0 julgada 

em 04.06.2008; 157.079-0/0 julgada em 18.06.2008; 

160.355-0/8 e 160.374-0/4 ambas julgadas em 

13.08.2008; 162.919-0/7 julgada em 10.09.2008; 

151.527-0/2 julgada em 29.10.2008; 159.528-0/5 julgada 

em 12.11.2008; 168.669-0/9 julgada em 14.01.2009, e 

174.000-0/6 julgada em P/07/2009, todas deste relator, 

entre inúmeros outros precedentes desta Corte). 

Soma-se ao posicionamento jurisprudencial 

do TJ/SP, o estabelecido na LOM, concernente a atividade administrativa: 

SEÇÃO H 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO 

Art. 61. Compete privativamente ao Prefeito: 

II- exercer a direção superior da Administração Pública 

Municipal. 
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Tal artigo é simétrico com o constante na 

Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis : 

SEÇÃO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Art. 	84. 	Compete privativamente 	ao 	Presidente 	da 

República: 

II- exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a 

direção superior da administração federal. 

Nos 	exatos termos 	das 	normas retro 

elencadas, decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo, quando do julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 127.011.0/7 -00, que ocorreu em  

25.10.2006,  sobre a inconstitucionalidade de Lei de iniciativa parlamentar, em 

matéria administrativa: 

Atuante, na espécie, o principio da simetria, porquanto 

cabe ao Presidente da República exercer, com o auxilio 

dos Ministros de Estado, a direção da administração 

federal; ao Governador de Estado, com os Secretários de 

Estado, 	a 	administração 	estadual; 	e 	ao 	Prefeito  

-, 
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Municipal, com seus auxiliares diretos, a administração 

municipal.  (g.n.) 

A lei atacada é de iniciativa parlamentar, dispondo sobre 

matéria reservada ao Executivo, assim afrontando a 

independência e harmonia dos poderes. 

Em casos semelhantes ao ora em exame, tem o Colendo 

Tribunal de Justiça, de modo reiterado, afastado a 

interferência do Poder Legislativo sobre atividades e 

providências afetadas ao Chefe do Poder Executivo. Foi 

fixado, em recente julgado, que ao executivo haverá de 

caber o exercício de atos que impliquem no gerir as 

atividades municipais.  (g.n.) 

Terá, também, evidentemente, a iniciativa das leis que 

propiciem a boa execução dos trabalhos que lhe são 

atribuídos. Quando a aimara Municipal, o órgão 

meramente legislativo, pretende intervir na forma pela 

qual se dará esse gerenciamento, está a usurpar funções 

que são de incumbências do Prefeito. (ADIN n° 53.583; 

43.987; 38.977; 41.091) ". (g.n.) 
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Sublinha-se, 	ainda, 	que 	o 	TJ/SP, 

manifestou-se em sua função jurisdicional de controle de constitucionalidade, 

pela inconstitucionalidade de Leis que versavam sobre a imposição de obrigação 

a Administração de implantação de Ambulatório Médico, por entender que 

trata-se de assunto de competência privativa do Alcaide; destaca-se abaixo as 

ementas das respectivas Ações Diretas de Inconstitucionalidade cujas decisões 

se moldam nos termos acima: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° n° 

131.412.0/1-00 — Lei municipal n° 10.507, de 02 de 

setembro de 2005, de Ribeirão Preto - Vício de iniciativa - 

Projeto de lei de autoria de Vereador - Invasão da esfera 

de competência privativa do Poder Executivo - Afronta aos 

artigos 5°, 180 e seguintes, da Constituição Estadual - 

Procedência. 

Ação proposta pelo Prefeito do Município de Ribeirão 

Preto objetivando a declaração de inconstitucionalidade 

da lei municipal n° 10.507, de 02 de setembro de 2005, que 

"dispõe sobre a obriRratoriedade de implantação de  

ambulatório médico ou serviço de pronto socorro nas 

edificaç'ões destinadas a abrigar shopping centers, 

hipermercados, teatros, casas de shows e eventos e dá 

7 
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outras providências", oriunda do projeto de lei n° 173/05, 

de autoria de vereador. (g.n.) 

ACÓRDÃO 	AÇÃO 	DIRETA 	DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI N° 59.640-0/7 - 

MPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - MATÉRIA 

QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO - PRELIMINAR 

AFASTADA. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL n. 

8.240, DE 23 DE OUTUBRO DE 1998, DE RIBEIRÃO 

PRETO, QUE DISPÕE SOBRE INSTALA CÃO DE 

AMBULATÓRIO MÉDICO  EM TODAS AS CRECHES 

DA REDE MUNICIPAL COM ATENDENTE DE 

ENFERMAGEM. LEI DE INICIATIVA DE VEREADOR - 

PROMULGAÇÃO APÓS REJEIÇÃO DO VETO DO 

PREFEITO - SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE 

MUNICIPAL - MATÉRIA AFETA A ADMINISTRAÇÃO 

ORDINÁRIA — COMPETÊNCIA RESERVADA AO 

PODER EXECUTIVO — ATO NORMATIVO, DEMAIS, 

QUE NÃO INDICOU RECURSOS DISPONÍVEIS PARA 

IMPLEMENTAÇÃO DOS BENEFÍCIOS NELE 

PREVISTOS — VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 
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INDEPENDÊNCIA E HARMONIA DOS PODERES E DA 

INICIATIVA LEGISLATIVA. - Ação procedente. (g.n.) 

Face todo o exposto, conclui-se pela 

inconstitucionalidade formal deste Projeto de Lei,  pois as providências 
. 	. 	. 

administrativas, quando estas dependem de lei é de iniciativa privativa do Chefe 

do Poder Executivo, em obediência aos ditames da Constituição da República 

Federativa do Brasil, art. 84, II; tais regras de competência estão em 

consonância com o principio fundamental da República Federativa do Brasil, o 

da harmonia e separação dos poderes, estabelecido no art. 2° da Constituição da 

República e art. 5° da Constituição Estadual; o entendimento conclusivo deste 

Parecer encontra ressonância no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

bem como na doutrina Pátria. 

Sublinha-se que tramitou por esta Casa de 

Leis, Proposição que normatizada sobre matéria correlata a este Projeto de Lei, 

frisa-se que o Parecer conclusivo desta Secretaria Jurídica, foi no sentido da 

inconstitucionalidade da mesma, sendo a aludida Proposição arquivada em 

02.07.2013; destaca-se infra, os termos do mencionado PL: 

PROJETO DE LEI N° 089/2012. 
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Dispõe sobre funcionamento de ambulatório médico em 

terminal de ónibus urbanos, deste Município e dá outras 

providências. 

É o parecer. 

Sorocaba, 15 de abril de 2.013. 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO 

De acordo: 

e.. ---‘ca..34.toc 1/4--1-3  
MAR C1 PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 136/2014, de autoria do Edil Rodrigo Maganhato, que 
dispõe sobre funcionamento de posto de atendimento de primeiros 
socorros dentro dos terminais de integração do sistema urbano de 
transporte coletivo no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador Mário 

Marte Marinho Júnior, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 16 de abril de 2014. 

MÁRIO MARTE 
Presiden 

JÚNIOR 

Este impresso foi confeccionado 
com papei 100% reciclado 
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N° 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Mário Marte Marinho Júnior 
PL 136/2014 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre 
Vereador Rodrigo Maganhato, que "Dispõe sobre funcionamento de posto de 
atendimento de primeiros socorros dentro dos terminais de integração do sistema urbano de 
transporte coletivo no Município de Sorocaba e dá outras providências". 

De inicio, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer opinando pela inconstitucionalidade formal do projeto (fls. 06/15). 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, 
a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos a 
matéria é eminentemente administrativa, e, portanto, de competência exclusiva do 
Chefe do Executivo, a quem cabe exercer a direção superior da Administração 
Pública (art. 84, II da CF e art. 61, II da LOMS). 

Ante o exposto, o PL padece de inconstitucionalidade 
formal,  visto que viola o Princípio da Separação entre os Poderes (art. 2° da CF e 
art. 5° da CE), na medida em que interfere em atividade típica da administração 
pública inserida nas atribuições privativas do Chefe do Poder Executivo. 

S/C., 24 de abril de 2014. 

(11 s .e 
Este Impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto dc Lei n° 136/2014. do Edil Rodrigo Maganhato, dispõe 
sobre o funcionamento de posto de atendimento de primeiros socorros 
dentro dos terminais de integração do sistema urbano de transporte coletivo 
no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 29 de maio de 2014. 

IA 
12,0 II 

NEUSA"' ALUI ADO SILVEIRA 

Presidente 

ANS 

JOSÉ I 

Este Impem* fel confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 	COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 136/2014, do Edil Rodrigo Maganhato, dispõe 
sobre o funcionamento de posto de atendimento de primeiros socorros 
dentro dos terminais de integração do sistema urbano de transporte coletivo 
no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 29 de maio de 2014. 

FRANCISCO-FRANÇA DA SILVA 
Membro 

VALDECIR MOREIRA DA SILVA 
Membro 

1'11 a —a 
Esta Impresso foi cortecionado 

com papel 100% reciclado 



7V  

' j 51 ,Hr3.49  ir, 4  
i 

	

II ÇN 	

WISAvea 	

. . # Ck P991041Vraila 
' •••d 	Age, PÁ% N4;.. ' 10e 21 'Ir  . 	

Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 136/2014, do Edil Rodrigo Maganhato, dispõe 
sobre o funcionamento de posto de atendimento de primeiros socorros 
dentro dos terminais de integração do sistema urbano de transporte coletivo 
no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 29 de maio de 2014. 

ANDO ALVES LISBOA DINI 

JOSII-20 DA SILVA , 
Membro 

'S 
—e 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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° 	AUTÓGRAFO N° 223/2014 
N 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA  

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2014  

Dispõe sobre o funcionamento de posto de atendimento 
de primeiros socorros dentro dos terminais de 
integração do sistema urbano de transporte coletivo no 
município de Sorocaba e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 136/2014, DO EDIL RODRIGO MAGANHATO 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo obrigado a estabelecer nos terminais 
de ônibus municipais posto de pronto atendimento de primeiros socorros dentro dos terminais 
de integração do sistema viário de transporte coletivo do município de Sorocaba para 
atendimento à população que se encontrar em trânsito nas localidades. 

Art. 2° Os postos de pronto atendimento serão instalados dentro dos 
terminais de integração mediante construção própria ou mediante utilização de espaço fisico 
já existente, fazendo as adaptações necessárias. 

Art. 3° A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela 
implementação e pela prestação de serviços oferecidos, onde os . profissionais deverão estar 
habilitados e inscritos nos órgãos profissionais competentes e admitidos no serviço público 
municipal na forma de legislação vigente. 

Art. 4° As localidades a que se refere o art. 1° da presente Lei, segue 
da seguinte forma: 

I — Terminal Santo Antonio; 

II — Terminal Sã6 aulo. 

Art. 5° Os p4os de atendimento de primeiros socorros nos terminais 
urbanos prestarão os primeiros pfcorros aos que necessitarem de qualquer atendimento de 
saúde emergencial. 

,4 
'S 

em 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



26 

/ 
, ::ti/ .;.:/x, it,' , 	 • I t 	Wisicwa  4 P9904~4 ),  

Estado de São Paulo 

N° 	 Parágrafo único. Os profissionais de saúde que desempenharem suas 
funções nos terminais urbanos poderão desenvolver programas de prevenção e orientação 
relacionados à saúde pública, divulgando campanhas relacionadas à área e desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal da Saúde. 

Art. 6° As despesas recorrentej4sta Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 7° Esta Lei en~igor, após, decorridos 60 (sessenta) dias da 
data de sua publicação. 

Rosa/ 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Prefeitura de SOROCABA 
VETO r-19 32/ 20 1 4 (CMS) 

VETO NO34  /2014 

(Processo n° 24.001/2014) 

Sorocaba. 1 de Setembro de 2014.   

J. AOS 
EM 

02 
Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demi/ ,/ adores para comunicar-lhes que 

após analisar o Autógrafo n°223/2014, e tendo ouvido a Secrlf d da Saúde e a URBES. decidi, no 

uso da faculdade que me conferem os artigos 61, inciso V, e a r. 46, § 2°, ambos da Lei Orgânica do 
Município, pelo VETO TOTAL  ao Projeto de Lei n° 136/2014, que Dispõesobre o fimcionamento de 
posto de atendimento de primeiros socorros dentro dos terminais de integração do sistema urbano de 
transporte coletivo no município de Sorocaba e dá outras providências. 

Embora possa se reconhecer os nobres propósitos que embasaram a 

apresentação do projeto de lei aprovado durante o processo de votação, a negativa de sanção se 
justifica pelos motivos de ordem técnica que a seguir passa a se expor. 

Inicialmente, tem-se que a propositura apresentada pelo nobre parlamentar 

invade a esfera de competência do chefe do Poder Executivo local, ofendendo os artigos 5°, 25, 144 e 

176. IV, da Constituição Federal, ao buscar, por meio de lei, dispor sobre ato tipicamente 
administrativo. 

E que. ao  Poder Legislativo foi relegada a função de editar leis de caráter 
genérico e abstrato, mas isso sem que o comando legislativo tenha efeito concreto em atos tipicamente 

administrativo, função esta exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 

■ 

Em outras palavras, pode a Câmara indicar medidas administrativas ao prefeito, 

desde que seja para a colaboração e sem força obrigatória para o Executivo, não podendo, deste modo, 

se apoderar de funções e atribuições do prefeito, fato demonstrado no referido projeto 'Ar:. J° Fica o 
Poder Executivo obrigado  a estabelecer nos terminais de ónibus municipais posto de atendimentos de 
primeiros socorros (...)". 

Nesse sentido, inclusive, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo: EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal n° 11.382, de 

09 de outubro de. 2013, de São José do Rio Preto. que "autoriza o Município a disponibilizar um 
enfermeiro e equipamentos de primeiros socorros no Terminal Rodoviário". VICIO DE INICIATIVA. 

Reconhecimento. A lei impugnada, de autoria parlamentar. envolve normas de gestão administrativa, 

ou seja, trata de matéria que é reservada à iniciativa do Chefe do Poder Executivo; e ainda estabelece a 

criação de despesas sem indicar os recursos disponíveis para atender aos novos encargos. Lei 

autorizativa. Irrelevância. O Prefeito não precisa de autorização do Legislativo para o exercício de atos 

de sua exclusiva competência. Inconstitucionalidade manifesta.' /1/20 -o julgada procedente. (ADI n° 
0197386-87.2013.8.26.0602, Rel. ANTÔNIO LUIZ PIRES NETO, Orgào Especial, j. em 26.03.2014. 

V.U.) 

Em suma, a aprovação do presente projeto de lei contraria o ordenamento 
jurídico em relação ao vicio de iniciativa parlamentar ao tratar sobre ato administrativo que é de 
competência do Poder Executivo, como também ao posicionamento de caráter obrigatório colocado a 
este com relação a instalação de postos de atendimento de primeiros socorros dentro dos terminais de 
transporte coletivo no município de Sorocaba. 

Outrossim, cumpre-nos informar que o objetivo proposto pelo 
atendimento pela Administração. 
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Veto n°34 /2014 — tis. 2 

A Secretaria da Saúde já mantém cooperação com a URBES e Guarda 
Municipal a fim de qualificar servidores lotados nos terminais para pronto atendimento dos cidadãos 
que eventualmente venham a precisar de alguma atendimento. De outro lado, a manutenção de uma 
equipe de saúde no local também nào se mostra adequada sob o ponto de vista administrativo, porque 
em caso de qualquer ocorrência no local o SAMU é acionado podendo chegar ao local sempre em 
tempo hábil. 

Esperamos, assim, com essas breves razões, proporcionar a esta Casa de Leis a 
oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo dos fundamentos que me 
motivaram a negar a sanção, irão reformular seu entendimento. 

Atenciosamente, 

i 

O 	- 

74rig

r.  ON1C RLO e ZNNUNZI 
1:-- 	Perfeito 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
Veto n° 34 - Aut. 223/2014 e PL 13612014 
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Recebido na Div. Expediee)te 

Ce de  Sderni/tP de  77  

A Consultoria Jurídica e Comissões 
S/S  r /  o% / 	 

	-  
Div. Exp7.7 diente 
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 Estado de São Paulo 

N° 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
VETO TOTAL N° 32/2014 
RELATOR: Mário Marte Marinho Júnior 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA, por seus integrantes, no uso 
das atribuições que o RI desta Casa de Leis lhe confere, manifesta-se sobre o 
VETO TOTAL n° 32/2014 ao Projeto de Lei n° 136/2014 (AUTÓGRAFO 
223/2014), em atendimento às disposições dos arts. 119 e seguintes do 
Regimento Interno: 

A Câmara Municipal de Sorocaba aprovou o PL n° 
136/2014, de autoria do  Edil Rodrigo Machanhato,  que foi enviada, na forma de 
AUTÓGRAFO, pelo Presidente da Câmara ao Sr. Prefeito para sanção, na 
forma do art. 46 da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, no caso de sua 
concordância. 

Entretanto, o Sr. Prefeito Municipal, considerando o 'projeto 
de lei inconstitucional por vício de iniciativa,  vetou-o totalmente, procedendo na 
forma do § 2° do art. 46 da LOMS, obedecido o prazo nele previsto (15 dias 
úteis), comunicando ao Presidente desta Casa de Leis a sua decisão. 

Assim, por força do art. 119, §1° do RIC, a proposição 
vetada foi encaminhada a esta Comissão de Justiça para a sua manifestação. 

Todavia, ousamos discordar da argumentação do Senhor 
Prefeito uma vez que constatamos que o projeto de lei trata da proteção da 
saúde, matéria esta de interesse local e, portanto, de competência municipal, 
bem como de iniciativa legislativa concorrente da Câmara, nos termos do art. 
40, inciso VII e art. 33, inciso I, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal. 

Sendo assim, opinamos pela REJEIÇÃO  do Veto n° 
37/2014, o que dependerá da maioria absoluta dos membros da Câmara (art. 
163, V do RI). 

S.S.,16 de setembro de 2014. 

/ 

MÁRIO MARTE MARINHNONIOR 

Presidente 

is 1k —0 
Este Impresso rol confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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N° 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
VETO TOTAL N° 32/2014 
VOTO EM SEPARADO 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA, por seus integrantes, no uso das 
atribuições que o RI desta Casa de Leis lhe confere, manifesta-se sobre o VETO TOTAL 
n°32/2014 ao Projeto de Lei n°136/2014 (AUTÓGRAFO 223/2014), em atendimento às 
disposições.dos arts. 119 e seguintes do Regimento Interno: 

A Câmara Municipal de Sorocaba aprovou o PL n° 136/2014, de 
autoria do  Edil Rodrigo Magailhato,  que foi enviado, na forma de AUTÓGRAFO, pelo 
Presidente da Câmara ao Sr. Prefeito para sanção, na forma do art. 46 da Lei Orgânica 
do Município de Sorocaba, no caso de sua concordância. 

Entretanto, o Sr. Prefeito Municipal, considerando o projeto de lei 
inconstitucional por vício de iniciativa,  vetou-o totalmente, procedendo na forma do § 2° 
do art. 46 da LOMS, obedecido o prazo nele previsto (15 dias úteis), comunicando ao 
Presidente desta Casa de Leis a sua decisão. 

Assim, por força ao art. 119, §1° do RIC, a proposição vetada foi 
encaminhada a esta Comissão de Justiça para a sua manifestação. 

Sendo assim, sob o aspecto legal nada a opor quanto à tramitação 
do VETO aposto pelo Chefe do Executivo, que será submetido ao julgamento . do 
Plenário em uma única discussão e votação nominal (art. 120, § 1° do RIC) e só poderá 
ser rejeitado pela maioria absoluta dos membros da Câmara (art. 163, V do MC). 

S.S., 

josÉ 

JESS 

% 
Este Impresso foi confeccionado 

com papel 10" reciclado 
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Wffl~t 	 4 P9904e0 até a 
Estado de São Paulo 

No 0854 
Sorocaba, 02 de outubro de 2014. 

Excelentíssimo Senhor, 

Comunicamos a Vossa Excelência que o Veto 
Total n° 32/2014, ao Projeto de Lei n° 136/2014, Autógrafo n° 223/2014, 
de autoria do Edil Rodrigo Maganhato, que disPõe sobre o 
funcionamento de posto de atendimento de primeiros socorros dentro 
dos terminais de integração do sistema urbano de transporte coletivo no 
Município de Sorocaba e dá outras providências, foi REJEITADO, por esta 
Edilidade. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 
subscrevemo-nos, 

Atenciosamente V- 

GERVINO 	' 10 GONÇALVES 
Presidente 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA  

E-01-fer 	Q,(Çe.M 

031 40kti 

a* 

rosa.- 	 Este Impreca, foi confecebnado 
com paps1100% nockgado 





Waal"A  P9904 e0adja 
Estado de São Paulo 

N° 	
LEI N° 10.977, DE 6 DE OUTUBRO DE 2014  

Dispõe sobre o funcionamento de posto de 
atendimento de primeiros socorros dentro dos 

terminais de integração do sistema urbano de 
transporte coletivo no município de Sorocaba e dá 

outras providências. 

Projeto de Lei n° 136/2014, de autoria do Vereador Rodrigo Maganhato 

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de 
Sorocaba, de acordo com o que dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de 
Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 
(Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo obrigado a estabelecer nos 
terminais de ônibus municipais posto de pronto atendimento de primeiros socorros dentro 
dos terminais de integração do sistema viário de transporte coletivo do município de 
Sorocaba para atendimento à população que se encontrar em trânsito nas localidades. 

Art. 2° Os postos de pronto atendimento serão instalados dentro 
dos terminais de integração mediante construção própria ou mediante utilização de espaço 
físico já existente, fazendo as adaptações necessárias. 

Art. 3° A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela 
implementação e pela prestação de serviços oferecidos, onde os profissionais deverão estar 
habilitadqs e inscritos nos órgãos profissionais competentes e admitidos no serviço público 
municipal na forma de legislação vigente. 

Art. 40  As localidades a que se refere o art. 1° da presente Lei, 
segue da seguinte forma: 

I — Terminal Santo Antonio; 

II — Terminal São Paulo. 

Art. 5° Os postos de atendimento de primeiros socorros nos 
terminais urbanos prestarão os primeiros socorros aos que necessitarem de qualquer 
atendimento de saúde emergencial. 

Parágrafo único. Os profissionais de saúde que desempenharem 
suas funções nos terminais urbanos poderão desenvolver pr granias de prevenção e 
orientação relacionados à saúde pública, divulgando campan14 relacionadas à área e 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal da Saúde. 

% 

EM. Imprenso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Art. 6° As despesas recorrentes desta Lei correrão por conta de 
verba orçamentária própria. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor, após, decorridos 60 (sessenta) 
dias da data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
	

6 de outubro de 2014. 

Publicada na 

GERVINO-CbAUD eOtONÇA 

/a G da Câmara i ,..•: 

k‘  
JOEL DE JESU` 	T • N 

VES 

Sorocaba, na data supra.- 

JUSTIFICATIVA: 

O número de pessoas que circulam kfos dois terminais de transporte coletivo de Sorocaba 
sorna hoje cerca de 200.000 usuários. A presente propositura tem por objetivo dar suporte 
emergencial a estes cidadãos que utilizam o transporte coletivo deslocando-se entre ou 
dentro dos terminais de ônibus urbanos municipais. 
É comum nos depararmos com casos de situações de urgência e emergência nos terminais 
de ônibus de Sorocaba, como princípios de infarto, alteração de pressão, partos, problemas 
de origens psíquicas corno crises de epilepsia, embriaguês, quedas e maus súbitos de 
origens diversas. Além das situações mais comuns citadas, neste ano de 2014 já foram 
registrados três atropelamentos nos terminais de ônibus de Sorocaba, sendo um deles com 
vítima fatal. Estas situações, muitas vezes, necessitam de um atendimento médico 
profissional imediato, pois, seja por doença súbita ou trauma, podem gerar incapacidade 
permanente grave ou mesmo o óbito da vitima e necessitam ser abordados num intervalo 
curto de tempo, geralmente em poucos minutos. 
Atualmente, nos terminais, não há amparo de profissional na específica área, sendo que, as 
ocorrências de saúde são, em um primeiro contato, atendidas por funcionários de outra área 
que trabalham nos locais que deixam de lado o seu foco funcional principal no empenh6 de 
ajudar e, este atendimento não especializado, pode agravar o estado do paciente. Salienta-
se ainda, a falta de local específico nos terminais urbanos para amparo dos convalescentes, 
como maca e cadeira de rodas e de equipamentos como estetoscópio e medidos de pressão. 
Desta forma, é de suma importância que os transeuntes que se deslocam entre ou dentro 
dos terminais urbanos municipais disponham de um serviço ambulatorial especializado 
destinado ao primeiro atendimento por meio de um ou mais profissionais capacitados, bem 
como, suporte a outros funcionários que desempenham suas funções nos locais. 
Portanto, venho nesta oportunidade, solicitar o apoio de meus Nobres Pares para a 
aprovação da presente proposta. 	 % 

EM. Impresso foi conlwelonedo 
cem papel 100% reciclado 
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e ‘ • . 	o nàmero de pessoas que circulam ... dois terminais de transporte coletivo de Sorocaba ... .., 	1 
i 	 soma hoje cerca de 200.000 usuários-. A preiente prviositUra tem por objetiito dar suponc.:' ••• 	. 
. einergencial a estes • cidadãos gix' utilizam .o transporte coletivo deslocando-.  se entre ou , 1 
1 	 dentro 'dos !terminais de ônibus urbanos municipais'. . 	 , -, ',.. 	. 	 . 
. É comum nos depararttos com casos de situações de urgência e emeiganéia ctoiterminais • I 
1

, _. 	de'õaibus de Sorocaba, como prit)cfpios de infarto, alteração de pres.-  $ao" . partas. problemas 

• de origens psíquicas como crises de epilepsia, enlbriapies, quedas e maus sübitós de - 
i • , ,, origens diversas. Aléin das situações mais _comuns citadas, neste ano de 2014 já foram 

	

registrados três atnlipelamcntoS .rios terminais de aniles de Soroeaba sendo um deles com 	
a 

• vitima fatal. Estas SiluaÇe, tinilUILS vens, necessitam de um , atendimento medico 	 1 

	

profissional imediató, pois, seja por doença súbito. ou trawna, podem gerar incapacidade 	 . . 	 . 
• permanente grave' ou mesmo o óbito da vititta e necessitam ser abordados num intervalo 	i . 	.i; 	. curto de tempo, geralmente em  
• ' 

	

	Atualmente, nos terminais, não há amparo de profissional na específica área, sendo  i 
i 	, , i •. ocorréficias de saúde são, cm um primeiro contato, atendidas por funciontirios de outra área 	 • 
• que trabalham fios locais que deixam dc lado o seu foco funcional principal no empenho de 

	

	̀ Ili 
• 

ajudar e, este atendimento não espceializado, pode agravar o estado do paciente. Salienta• . 
• se ainda, a falta de local especifico nos terminais urbanos para amparo dos' r.onvalesecntez, ; • i • °amo maca" 	e cadeira de rodas e de equipamentos como esietoscdpio e medidos de pressão. 

1 	., , , Desta fOrma, é de surtia importiincia que os transeuntes que se deslocam entre ou dentro 	 . 

• ' ..,''''.' 4.' dos terminais urbanos municipais disponham de um ;serviço annbulatonsal especializado , , i. 	i 
destinado ao primeiro atenditrtentó por meio ck: um ou mais pmfissionais capacitados, hem • 	. 

• como, supórte a cuim funcionários que desempenham suas funções nos locais.  : , • 	• 
1 	• ' Portanto, venho 'nesta oportunidade, solicitar "o - apoio de mete Nobres Pares para a 

•:,;- ''.' 	 `. 	 I* . 	 • .1 	• 	..• 	';,. 	. aprovação da presente proposta.. . ,...., '. .j." s. -.. ,.• 	,..,,,,', ,:.,,.. 	.. 	, 	, ,.,. 	ah .3, 	I 
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"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 10 DE OUTUBRO DE 2014 I N' 1.656 
FOLHA 03 DE 03 

No • TERMO DECLARATÓRIO 

. 	• 
• 

A presente Lei n° 10.977, de 6 .de outubro de 2014, foi afixada no átrio desta 
Cãmara Municipal de Sorocaba, nesta data, nos termos do Art, 78, § 4', da Lei 

- Orgânica do Município. 
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" 	 Câmara Municipal de S 9  '• • o s 6 de outubro de 2014. • 
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